
PREFEITURA DO r.roNIC!PIO DE ARARASfUARA 
' 

L'~I N2 tV-
De 17 de outu ro de 1957 

Regulamenta o Salão de Belas Artes 
de Arar~quara, oficializado pela 
Lei nº 205, de 13 de_outubro de 
1952, com as alteraçoes constantes 
desta lei. 

O .Ph .... t ..... I'rO DC MUNIC!PIO DE AR"\RAQUARA, ... stado de São. 
Paulo, de aoôrdo col.'l o que decretou a Câmara Municipal em sessao 
de 7 de outubro de 1957, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - 1; mar.tido o "Salcio de Belas Artes de A
raraquara", criado pelo l>úcl<Jo de Belas Artes de .,\r,.raqu!!ra e 
realizado anualmente por esta entidade atá a oficializaçao do 
mesmo pela Lei n2 205, de 13 de outubro de 1952.-

§ 1º - O Salão a que se refere êste artigo será rea
lizado anualmente na cid~de de Ar~raquar~, permanecendo !!berto 
15 (quinze) dias no mínimo, e será precedido de designaçao numé
rica crescente, resFeitada a dos já rec;.lizados.-

§ 2º - Fica encarregada a Prefeitura do Município de 
Araraquara,_de tomar as providências necessárias para a realiza
çao dos Saloes referidos nesta lei. Com a antecedência no mini
mo de 120 (cento e vinte) dias, mediante edital EUblicado na im
prensa local, juntamente com o calendário do Salao, que fica fa
zendo parte integrante desta· lei, a Prefeitura do I1unicipio de 
Araraquara marcará, em cada ano, a data inaugural.-

Ar~igo 2º - As despêsas, o serviço contábil e o expe 
diente dos Saloes, referidos nesta lei, caberá à Prefeitura do -
Município de A:raraquara.-

_ Parágrafo único - Os orçamentos consignarão anualmen 
te dotaçoes para os Saloes de ~ua trata esta lei.-

DA COrHSSÃO ORGANIZADOhA 
Artigo 32 - O Salão será dirigido por uma Comissão Or 

ganizador~, constituída de 2 (dois) membrcs designados pela Pre-
feitura do Município d<J Ar~raquara e tantos outros membros quan
tas forem ~s entidades artístico- plásticas locais, com persona
lidade jurídica, designados pel~s mesmas.-

§ 12 - Os membros de ~ue trctta êste artigo escolhe -
rao, por votaçao, entre si, o Presidente.-

§ 22 - A Comissão Or6anizadora terá como Presidente 
de honra o Prefeito Municipal_e tomará_posse, perante êste, 100 
(cem) dias antes da inaub~raçao do Salao.-

I 

Artigo 42 - Compete à Cohlissão OrgQnizadora: 
a) - prollover a publicidade do Salão; 
b) - publicar, conforme o parágr&fo 1º do artigo 8º, 

o edital que abre as inscriçoes e convida os ar 
tistas residentes em Araraquara; 

c) - exp~dir convites para fora de Araraquara, como 
preceitua o parágrafo 2º, go artigo 82, convi -
dando artistas e instituiçoes artístico-plásti
cas para participarem do Salão; 

d) - receber as inscriçÕes e os trabalhos; 
e) - providenciar a formação e a posse dos Juris e 

receber as atas dos me3nos; 
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f) - dirigir a colOCciÇ~o das obr~s no Salão, de acô~ 

do com as indicaçoes dos Jurís de Seleção; 
g) - expedir convite às altas autoridades e ao pú 

blico araraquarense para a solenidade inaugu -
ral; 

h) - promover a publicaç~o do catálogo das obras ex 
j,lostas; 

i) - apresentar até 60 (sessen~a) dias no máximo,a
pós o encerrauento do Salao, à Prefeitura do 
Municívio de Araraqu ... ra.~. um relatório de seus 
trabalhos e das prestaçoes de contas. 

DAS DIVT.SCES B S~Ç~ES 
·~··------·~ ... --

~rtigo 59 - O Salão de Belas Artes de Ar~raquara te· 
rá duas Divisoes: 

enderá as 

Divisão Geral e 
Diviscio Moderna. 

Artigo 69 = Cada Divisão - Geral e Moderna - compr~ 
seguintes Seçoes: 

I - Pintura; 
II- ..:.scultura; 

III - Arquitetura; 
IV - Gravura; 
V- Desenho; 

VI - Arte Decorativa. 

:9A I!'l'lCRIÇJO, ENVIO E ADMISSÃO DOS TRXB.',LHOS 
Artigo 7º - As in§criç~es geverão iniciar-se 70 (s~ 

tenta) dias antes da inauguraçag do Salao e encerrar-se 50 (cin
q~enta) dias antes da inauguraçao.-

Artigo 89 - Poderão in§crever-se artistas de qual -
quer nacionalidade, residentes ou nao em .Ardraquara.-

~ lº - Os c1rtist~s resigentes em Araraquara tomarão 
cor.hecimento aa d.b.,rtura das inscriçoes por e di t"'l publicado, no 
mínimo 3 (três) vezes, em todos os jornais da imprensa local.-

§ 2º - A CoLissão Orbanizadora ficará encarregada 
de expedir convites para.,fora de Ar""r<:.quara à entidddes ou ar -
tistas de ambas as Divisoes - Geral e 1/;oderna. Sempre que fôr 
possível será feito um convite especial a uma cidade do interior 
do Estado de Sao Paulo.-

~ 39 - Um mesmo artista não poderá se inscrever con 
comitantemente, nas duas Divis~es - Geral e lilodcrna - em um mes=
mo ano.-

Artigo 9º - Para se efetivar a inscriçio deverá o 
artista preencher, completa e legivelmente, a ficha respectiva.-

§ lº - Na fi~ha de inscriçio, deverá constar, ex -
pressamente, se o artistE1 __ p~e os trabalhos à venda e se concor
re aos prêmios de aquisiçao. tica en~nido ~ue sómente concor -
rerá aos prêmios aquisitivos de valor igual ou §Uperior ao fi
xado para a venda. Em caso algum, essa declaraçao poderá ser a
nulada por outra post<Jrior, nem poderá ser aumentado o preço de
clarado inicialmente.-

§ 29 - Ka ficha de inscrição o artista deverá decla 
rar qu~ se confon~ará CQm as disposiç~es legais ~ regulamentares 
do Salao e com as decisoes dos Jurís e da Comissao 0rganizadora.-

Arti9o lO - Ao fazer a inscrição de cada tra!;alho, 
o expositor devera pagar uma taxa, estipulada pela Co~issao 0r -
ganizadora. ~ssa taxa nao será restituída, ainda mesmo que o tra 
balho seja recusado.- · -

---------------------~----···· 
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Artigo 11 - ;m cc..dd. Seção ·ciUe o drtista st: inscrev"'r 

deverá fazi-lo coe o máxico de 4 {quatro) trabalhos.-
Artigo 12 - Cs trabalhos serão entr .. gues, ra<:diante 

recibo, no local estipulado velci Comissão Organizadora. C rece -
bimento dos trabalhos deverá iniciar-se 45 (quarenta e cinco) di 
as, antes da inaugBraç~o e encerrar-se 25 (vinte e cinco) dias -
antes da inauguraçao,-

Artigo 13 - Cs artistas incur.lbir-se-ão de faz.ar che 
gar suas obras ao local dusignado P"la CorJis são Crgar.izado'ra.- -

Artigo 14 - Todo trabalho deverá trc1zer no versg uma 
etigueta com~ o nome do autor c s~u endereço completo, Divisao, 
Seçao, genero, dinensÕes e título da obra, seu prêço 1 - se des -
tinada à V8nda - '-' s" concorre a prêmios aquisitivos.-

Artigo 15 - Cs trabalhos deverão ser apresentd.dos 
em condiçÕes de serem expostos.-

Farágrafo único - A Comissão Organizadora embór~ se 
comprometa a disEensar o maior cuiáado no manuseio e colocaçao 
dos trabalhos, ncl.o assu1i.irá :.-or elas responscibilidõ.de alguua, ca 
bendo aos artist~s d f~culd~de de segurá-ld.s por conta vrópria,= 

Artigo 16 - Não serão admitidos no Salão: 
ci) - as cópias, ainda que re:.-roduzidas por difere~ 

tes processos; 
b) os trabalhos que não estejam assinádos; 
c) - os trab~lgos que tanham figurado am concursos 

e ex~osiço~s escolares.-
Artigo 17- Poderão s~r udmitidos à inscrição as o

bras àe artistas falecidos depois do encerramento do Último Sa -
lao.-

Artigo 18 - Cs trabalhos aceitos pelos Jurís não p~ 
derão s~r retirados ~ntes do encerr~~ento do Salao.-

DOS JUR!S 
Artigo 19 - C Salão de Eelas Artes de Ar~raquara te 

rá 4 (quatro) Jurís, assim compreendidos: 

visao -

visao -

Divisão Ger~l - um de Seleção e um de Premiação; 
Divisão Moderna - um de Seleção e um de Premiação. 
Artigo 20 - Compete ao Jurí de Seleção de cada Di -

Geral e Moderr:a: 

a) - selecion<..r, dentro do prazo d~termir.adg, os tra 
balhos apresentados k inscriçao no Salao; 

b) - indicar_a colocdção dos mesmos r:o recinto da 
<:lXlJOSiÇ<.>O,-

.Arti.,;O 21 - C:o1~pet8 ao Jurí de Premiaçi;:o de cada Di 
Geral e moderna: -

a) - proceder ao Julgam8nto, dentro do prazo deter
minado, mencionando as obras e os artistas pr~ 
miados; 

b) - distribuir quaisquer ousros prêmios oferecidos 
pelo Gov8rr:o, instituiçoes ~ particulares. 

Arti60 22 - rs artistas par~icipantes do Salão n;;:o 
poderão fazer parte dos Jurís de Seleç:o e Premiação.-

ParágrdfO único - Cs membros dos Jurís poderão ex -
pgr no máx!mo 2 (dois)_trabulhos cadd. um, independentes de sele
çao, mas nao concorrerao a qBaisquer pr~mios, devendo em cada 
trabalho ser afixado um cartao com os dizer..,s: "Membro do Jurí".-
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Arti5 o 2j - Cs Jurís sbuunte deliberar~o com a pre

sc:nça d.,. to~u.lidade d<' se:us meraf!ros, sc;ndo os julga.L1entos profer.!_ 
aos em sess~o secreta, As decisoes dos Jurís sao irrecorriveis. 
Quando os Jurís tiverem número par de membros, seu Presidente t~ 
rá o direito a dois votos, em caso de empate.-

Artigo 24 - Os ~residentes dos Jurís ser~o escolhi
dos, por votaçdo dos próprios membros, entre os mesmos.-

Artigo .25 - O Jurí de Seleç~o de cada Divisio - Ge
ral e Moderna- será constituido de membros indicados: pelos ar
tistas, que designarão um; pela Prefeitura do Município de Arci.
raquara, que designará um; e pelas entidades artístico-plásticas 
locais, que designarao um membro cada.-

§ 12 - Na ficha de inscriçic c artista deverá votar 
na pessoa. de sua preferência, resid~nte em ArJraquari:l., para.mem
bro do Jur:í. de Seleçao de sua Divi.sao - Geral ou Moderna. So te
rao validdde os votos dos artistas que entregaram os trabalhos 
inscritos.-

§ 22 - :tio dia imedii.ito ao encerramento da entrega 
das obras será apurado o candidato mais votado pelos artistas, 
dando-se ciência iuediata ao eleito, o qual terá prazo de 2 (d2 
is) dias para aceitar ou recusar o encargo. ~o caso de recusa, 
será convidago a substitui-lo o candidato que se seguir na or -
dem da votaçao apurada.-

§ 3º - C Juri de Seleção de cada Divisão - Geral e 
Moderna - deverá lavra~ am ~tas, sua decisão até 15 (quinze) dl 
as antes da abertura do Salao.-

Artigo 26 - C Juri de Premiaç~o de cada Divisão 
Geral e Moderna- será cocstituido pelo seu respectivo Jur:í. de 
Seleçâ:o, acrescido de r.1o.is um membro designado pela Comissão Or 
bunizador~.- -

§ 1 º - O Jurí de I':"emiação deverá lavrar A- em atas, 
sua decisão até 5 (cinco) dias após a abertura do Salao.-

§_2º - As preemia·;oes em dinheiro que gão for .. m a
plicadas ficarao transferidas ~ara os próximos Saloes.-

;QA ._P]l,.;;IgAÇ}i_Q. 
Artigo 27 - A prem1aç~o constará d"' dinheiro e di -

plomas honorificas relct ti. vos uos gráus dos prêmios.-

Artigo 28 - Lm cadu Divisão - Geral e Moderna - ha
verá duas premiaçoes.-

a) - uma p~ra os artistas residentes em Araruquara; 

b) - outra parú os ar-tistas não residentes em Ara
raqu..,ra.-

Artigo 29 - J!'.l.c:;.rá a cri tário do Jurí de Premiação 
a forma de aplicar ou não os prLr.1ios 21 uma ou mais SeçÕ<:s.-

Artigo,30 - As prcm!~çÕos honorificas_não poderão 
ultrapassar a 3 (trés) e as mençoes honrosas ficarao a critério 
do Jur:í. de Premiaçao.-

Artigo 31 - Os diplomas serio assinádos por todos 
os membros do Jurí,-

Artigo 32 - A entrega dos prêmios far-se-á em ceri
mônia solene e p1íblica até o Último dia do enc"rramen to do Salão. 

r~rágrufo único - Cs prêmios em dinheiro serão pa -
gos, deduzindo-se, sempre, as taxi:l.s legais, conforme as normas 

. t ' v~êen es na ~~ocu.-

DA ACTJISIÇÃO K; TRABALHOS 
---·•·.,·~.,. •• ·~• < -~~·--•··wv-.-··-~··~··--··-

Artigo 33 - Todos os prêmios instituidos sob a cláu-
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sula de aquisiç:o serão destinados a edifícios públicos ou a Ga
leria de Artes Plásticas do l'iúcleo de Belas .Artes de Araraquara.-

Parágrafo ~nioo - ~ara o fim de que trata êste ar -
tigo, o Jurí de Premiaçao, de ac§rdo com as verbas existentes e 
o valor venal das obras, indicarao, juntamente com o resultado 
da premiação honorífica, gs prêmios aquisitivos. A escôlha dos 
prêmios aquisitivos deverao recair~ de preferência, entre os tr~ 
balhos que tenham rec~bido premiaçao honorífica ou mençao honro
sa~.-

Artigo 34 - O prêmio aquisitivo "Cidade d~ Araraqu~ 
ra" 1 instituído pela Lei nº 125, de 12 ge dezembro de 1950, que 
fica revigorada por esta Lei, com exceçao de seus artigos 29, 39, 
4! 1 5º e 69_, será dividido pro~orcionalmen~e entre as duas Divi
soes - Geral e Moderna - de acordo com o numero de expositores 
em cada uma.-

~ 19 - Em cada Divisão - Geral e Moderna - o prêmio 
de que t~ata este artigo poderá ser único ou desdobrado,-

§ 29 - Os trabalhos ad~uiridos com o prêmio de ~ue 
trata êste artigo, ser~o incor~orados a Galeria de Artes Plásti
cas do Núcleo de Belas Artes de Arc.raquara.-

- Artigo 35 - Durante o SaJão, os tra:\?o.lhos expostos 
só poderao ser vendidos por intermédio da Comissao Organizadora.-

I:I~~~()_3]QQE~ GlR._!i~_IS 
_ Artigo 36 - A~ós o encerramento do Salão, os exposi

tores deverao ~rovidenciar, dentro de 20 (vinte) dias a retira -
da de seus trabalhos.-

Arti.go 37 - A.§ obrCls r1ue se extraviarem do Salão ou 
nêle forem danifi.ca.dds serag avc1liadas, pela Comissao Qrganiza -
dera para. fins de inden J.zaçao, sem lev<..~.r e:rg consideraçao o valor 
declarado pelo artista na ficha de inscriçao, mediante requeri -
mento apresentado à mesma Comissao, pelo autor ou pelo seu repre 
sentante legal, dentro_de 40 (quarenta) dias, a contar da data -
do encerramento do Sala o,·-

Artigo 38 - No presente exercicio, as despêsas de 
que trata o artigo 2º, cor-rer&o per conta da verba 9 3 O- Even
tuais - 9 3 1 - 8 99 4 - DespêsCls Diversas, do orçamento vigen 
te.- -

Artigo 39 - As desp&sas com a concessio do prêmio 
"Cidade de Araraquara", a que se refere o artigo 34, correria por 
conta do adicional ir.stituido pela Lei nº 424, de 8-11-1955, mo
dificada pelas Leis n9s, 436, de 10-1-1956 e 502, de 5-10-1956.-

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçio.-

Artigo 41 ·-· Revog=-se as disposiçÕes em contrário.-

Prefeitur-a do Muu~ ci1 i. o de de Ar .... raquara, aos 17 (dezessete) de 
outubro de 1~57 (mil, novecentos e cincoenta e sete).-

(a) Romulo Lupo 
P:refei to Thiunicipal 

Publicada na Dir~tcria do Bxpcdiente e Pessoal, na data supra.-

(a) Dr. Candido de Barros 
Dtrctor da Diretoria do Lxpedünte 
e Pessoal. 

Publicada no jorn,ü local "O IElparcial", de 22 de outubro de 1957, 
número 6482.-
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CAL.:lliDÁRIO DO SALÃO ,__A QUE SZ Ef..F:CRE O PARÁGRAFO 2Q, DO ARTIGO 

1º, DA LEI NOMERO 593, DE 17 DB OUTUBRO DE 1957 
. - ... 

120 dias, no mínimo, antes da inauguraçcio - e9itâl da Prefeitura 
com o calendário e data inaugural.- " 

,\111~:·. ~ 

100 dias antes da inauguração - posse da Comissao Organizadora.-
~xpedição de convites para entidades e artistas não residen
tes em Araraquara.-
Publicação do edital que convida os artistas residentes em A 
raraquara.-

70 dias antes da inauguraçao - abertura das inscriçÕes.-
50 dias antes da inauguraçao - encerramento das inscriçÕes.~ 
45 dias antes d~ inauguraçao - inicio do recebimento dos traba

lhos.-
25 dias antes da inauguração - encerramento do recebimento dos 

trabalho~; sendo que no dia imediato será apurado o membro 
mais votado, que terá dois dias para resolver.-

Até 15 dias antes da inauguração - os Jurís de Seleção deverão 
apresentar suas decisoes.-

IN.A.UGURAÇÃO - Marcada 120 dias antes.-
Até 5 dias após a inaug)drlição - os Juris de Premiação deverão a 

presentar su~s decisoes.-
Até o Último dia do Salão - entrega solene e pública dos prêmios. 

ENCERRAM:NTO - Se dará no mínimo 15 dias após a abertura.-
Até 20 dias, no máximo, após o encerramento - retiradJ dos tra -

balhos.-
Até 40 dias.l. no máximo, ' encerramento requerimento de in apos o -

den izaçao .-
Até 60 gias, ' ' encerramento relatório no maxlmo, apos o - e pres -taça o de contas,-

Prefeitura do Município de Ar,;.raquara, aos 17 (dezessete) de ou
tubro de 1957 (mil, novecentos e cincoenta e sete).-

(a) Romulo Lupo 
Prefeito Municival 

Publicada na Diretoria do ~xpediente e Pessoal, na data supra.

(a) Dr. Candido de Barros 
Diretor da Diretoria do ~xpediente e 
Pessoal. 


